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ESCLARECIMENTOS 
 

TERMO DECISÓRIO 

FEITO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2022 

RAZÕES MODIFICAÇÃO NO EDITAL 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS 

DOMÉSTICOS, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E OUTROS, 

DESTINADOS AO USO NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

NAS DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, DESTE 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA 

RECORRENTE GO VENDAS ELETRÔNICAS  

CNPJ sob nº 36.521.392/0001-81 

RECORRIDO PREGOEIRO 

 

Vistos e etc. 

 

I – DAS PRELIMINARES 

 

Trata-se de impugnação interposta tempestivamente pela empresa GO 

VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 

36.521.392/0001-81, situada na Rua Carlos Chagas, Nº 413, sede, Conta Dinheiro, 

Lages/SC CEP. 88.520-275, com fundamento nas Leis 8.666/93 e 10.520/2002. 

Dos requisitos de admissibilidade 

  

A impugnação ao edital foi dirigida ao Pregoeiro, contemplando 

indicação do número do Pregão Eletrônico, com respectiva exposição de fatos, seus 

fundamentos e formulação do pedido de retificação do instrumento convocatório. 

A impugnação ao edital foi formulada pela empresa em epígrafe, por 

meio do Srº. Tiago Sandi e Srª. Bruna Oliveira, Advogados. 

A peça de impugnação contém endereço comercial, endereço eletrônico 

e telefone da empresa. Em conjunto com a impugnação, é apresentada documentação 

que comprova que o seu signatário tem aptidão para representar a impugnante. 

Necessário esclarecer que a impugnação ao edital foi apresentada de 

forma tempestiva pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS, por meio de mensagem 

eletrônica recebida no e-mail da Equipe de Pregão no dia 24/01/2022 às 16:59. 

Em razão dos princípios que norteiam as atividades da Administração 

Pública, especialmente o da eficiência, da transparência dos atos administrativos e da 

probidade administrativa, que possibilita seu controle pelos administrados, os quais se 
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incluem o cidadão e os interessados nos processos de contratação pública, passo à 

análise do mérito da questão discutida, a fim de objetivamente dirimi-la. 

 

II – DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO 

 

Em síntese, a referida sociedade empresarial considera que o edital 

apresentou incoerências. 

Aduz a impugnante em sua peça de bloqueio, que o prazo de entrega 

dos produtos/materiais, qual seja 02 (dois) dias, a ser contados da data do recebimento 

do empenho é inexequível, sustentando que a disposição no edital quanto ao tema em 

questão evidencia a inviabilidade da competitividade no certame epigrafado, uma vez 

que afastaria a participação de diversas licitantes que não possuem sede no município 

ou arredores, beneficiando empresas próximas, requerendo a sua majoração para no 

mínimo 10 (dez) dias. 

Por fim, requer o recebimento da impugnação ao edital para julgar 

totalmente procedente o item impugnado, análise e admissão da peça, para que o ato 

convocatório seja RETIFICADO no que tange o item “5” do subitem 5.1.1 do Edital – 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

III – DA ANÁLISE DO MÉRITO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

É cediço que a Administração Pública deve obediência aos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, entre 

uma série de outros que marcam o regime jurídico administrativo, conforme disciplinado 

no Art. 37, XXI da nossa Carta Maior: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

(Regulamento) 
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Esclarecemos que um dos mais importantes é o Princípio da Isonomia, 

que vem para assegurar um tratamento igualitário a todos os licitantes com vistas a 

ampliar o rol de interessados e obter, assim, a proposta mais vantajosa a Administração 

Pública. Esse princípio vem estabelecido no art. 3° da Lei nº 8.666/93, a saber: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.  

 

Quanto ao item impugnado, qual seja, prazo não superior de 02 (dois) 

dias para entrega dos materiais, destacamos que, de fato, o mercado tem sofrido 

diretamente com o impacto da alteração da rotina comercial, bem como no que diz 

respeito a entrega de produtos. 

Não se pode ser diferente com os procedimentos licitatórios, que 

também obrigatoriamente se adequaram as novas necessidades impostas pela evolução 

da pandemia. 

Nos parece claro, que ao observar minuciosamente as disposições do 

edital e seus anexos, bem como a impugnação interposta, identificamos de forma clara 

e notória a necessidade de retificação do item, mencionado acima, uma vez que 

consideramos que o prazo inicialmente estabelecido, 02 (dois) dias, não atende o fluxo 

atual do mercado. 

Pois bem, destacamos que a Lei nº 8.666/93, não há qualquer 

dispositivo que estabeleça prazo mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar 

a entrega dos produtos/materiais licitados. Cumpre esclarecer que a disposição editalícia 

acerca do tema é ato discricionário da Administração Pública, cujo é prerrogativa do 

Poder Público, observando os critérios de conveniência e oportunidade, adotar o que 

atende atender suas necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha. Contudo, sem 

deixar de observar os limites impostos pela Lei, bem como não pode estar em 

desconformidade com as práticas de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da 

Lei de Licitações, em seu inciso III, estabelece que as compras, sempre que possível, 

deverão submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes ás do setor 

privado, in verbis: 

 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(Regulamento) (Regulamento) (Regulamento) (Vigência) 
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I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade 

de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o 

caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes 

às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 

aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades 

da Administração Pública. 

 

O certame em sua integralidade deverá basear-se pela razoabilidade, 

em todas as suas etapas e procedimentos, devendo a Administração Pública optar-se 

sempre pelas condições que atendam tanto a necessidade pública quanto a razoabilidade 

das exigências editalícias, respeitando também o princípio da competividade.  

Neste sentido, infere-se pelas justificativas acostadas nesta 

manifestação, que existem elementos robustos para o provimento da impugnação 

promovida pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS em face do edital do Pregão 

Eletrônico nº 002/2022. 

 

IV – DA DECISÃO 

 

Diante exposto, para garantir o atendimento aos princípios norteadores 

do processo licitatório, CONHEÇO da impugnação, por considera-las procedentes no 

mérito, dando justo e legal PROVIMENTO o requerimento formulado, em razão dos 

argumentos lançados nesta manifestação, acolhendo os argumentos expendidos para 

alteração do prazo de entrega exigido no Subitem 5.1.1. ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA, vinculado ao instrumento convocatório, passando a exigir o prazo não 

superior de 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento da Ordem de Compra/Nota 

de Empenho e não mais 02 (dois) dias, em respeito aos princípios da legalidade, da 

igualdade e da competitividade, que devem nortear todas as licitações públicas.  

A presente impugnação não afeta a formulação das propostas, razão 

pela qual opina-se pela manutenção da data e horário inicialmente divulgados. 

 

Carinhanha – Bahia, 26 de Janeiro de 2022 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro 

 

 A VIA ORIGINAL ASSINADA ENCONTRA-SE ARQUIVADA NOS AUTOS E ESTÁ 

DISPONÍVEL PARA CONSULTA. 
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Boa tarde, prezados!

Favor confirmar recebimento e informar a forma de acompanhamento do julgamento, se for
online informar quais os dados necessários e o link, se não, qual o telefone e servidor
responsável por prestar as informações.

Atenciosamente,

Aviso  

Os conteúdos deste e-mail e quaisquer anexos são sigilosos, os mesmos são endereçados apenas aos destinatários nomeados. A

informação contida e anexada são de uso confidecial. Se você recebeu este e-mail por engano, notifique o remetente imediatamente.

Não divulgue, bem como cópia, impressão ou compartilhe o conteúdo com outros destinatários. Qualquer disseminação relacionada à

este e-mail sem a autorização do remetente é proibido.

Notice  

The contents of this email and any attachments are confidential, they are only addressed to the named recipients. The information

contained and attached is for confidential use. If you received this email in error, please notify the sender immediately. Do not disclose, copy,

print or share the content with other recipients. Any dissemination related to this email without the sender's authorization is prohibited.

P65899 - 2447491
Aviso 
Os conteúdos deste e-mail e quaisquer anexos são sigilosos, os mesmos são endereçados apenas aos
destinatários nomeados. A informação contida e anexada são de uso confidecial. Se você recebeu este e-mail
por engano, notifique o remetente imediatamente. Não divulgue, bem como cópia, impressão ou compartilhe o
conteúdo com outros destinatários. Qualquer disseminação relacionada à este e-mail sem a autorização do
remetente é proibido. 
Notice 
The contents of this email and any attachments are confidential, they are only addressed to the named
recipients. The information contained and attached is for confidential use. If you received this email in error,
please notify the sender immediately. Do not disclose, copy, print or share the content with other recipients.
Any dissemination related to this email without the sender's authorization is prohibited.



 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA 

 

 Pregão Eletrônico - 002/2022PE 

 

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos 
Chagas, 413 Sede, Conta Dinheiro, CEP 88520-275, Lages (SC), por 
seu sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem 

perante Vossa Senhoria, apresentar  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

A GO VENDAS ELETRÔNICAS, interessada em participar da licitação Pregão 
Eletrônico - 002/2022PE que tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição 
de utensílios, equipamentos domésticos, materiais descartáveis e outros, destinados ao uso na 
manutenção das atividades nas diversas secretarias e departamentos, deste município de 
Carinhanha - Bahia, analisou as previsões do edital encontrando o vício a seguir exposto:   

1.1. DIMINUIÇÃO DA CONCORRÊNCIA POR ESTIPULAÇÃO DE PRAZOS IRRAZOÁVEIS 

Observa-se que o edital prevê prazos que não coadunam com a razoabilidade: 

5 - ENTREGA, RECEBIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO E PRAZO:  
5.1.1 - DEVENDO CADA ENTREGA ser de acordo com a solicitação da 
Secretaria requisitante, no prazo não superior a 02 (dois) dias, contados da 
solicitação oficial, a partir da assinatura do Contrato e/ou emissão do empenho, 
que será efetuada via endereço eletrônico (e-mail) ou outro meio hábil, correndo 
por conta exclusiva da CONTRATADA os custos de transporte, frete, 
carregamento e descarregamento na forma necessária, bem como, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação. 

Mantendo-se o prazo previsto no edital restará comprometida a participação de 
possíveis licitantes que se encontrem mais distantes do Órgão contratante, beneficiando apenas 
as empresas próximas, o que não é permitido, conforme estabelece o artigo 3º, §1º, I da Lei de 
Licitações: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 



 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da 
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Grifo nosso) 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou sobre essa 
questão: 

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo 
do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de 
assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o município, 
privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no inciso 
I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia nº 862.524 – Relator: 
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, sessão de julgamento para referendo pela 
Primeira Câmara em 1º/11/2011) 

Exigir cumprimento de prazos tão curtos afasta diversas licitantes que não possuem 
sede no município ou nos arredores, licitantes estes que com certeza possuem os melhores 
preços do Brasil.  

Sendo improcedente esta impugnação a administração implicitamente estará 
somente autorizando a participação de empresas que fiquem aos arredores de 
CARINHANHA/BA. 

Desta forma, é imprescindível a previsão de prazo superior, com intuito de que o 
objeto e as obrigações que serão posteriormente pactuadas sejam devidamente cumpridos, 
sendo um prazo coerente de no mínimo 10 (dez) dias.                                                                    

2. DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO QUE SEJA 
CONSIDERADA INTEMPESTIVA 

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda deve 
ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada: 

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade 
competente para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado.  
Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo 
que a revogação se dá no âmbito da discricionariedade administrativa, por 
razões de conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente 



 

devidamente comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação 
quanto a revogação poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório. 
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício 
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784 
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto 
se trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b). 
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de 
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não 
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de 
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por 
qualquer cidadão não está sujeita a preclusão. Desse modo, quanto ao vício de 
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações 
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na 
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se: 
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo 
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração, 
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja 
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeiro devem 
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas disposições 
do edital.  
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusão da 
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeiro aprecie a impugnação, 
não a conhecendo por ausência do pressuposto da tempestividade, mas, em 
razão da autotutela da Administração, analisar de ofício o mérito concernente à 
eventual ilicitude nas exigências editalícias. (grifou-se) (Amorim, Victor Aguiar 
Jardim de, Licitações e contratos administrativos : teoria e jurisprudência / Victor 
Aguiar Jardim de Amorim. – Brasília : Senado Federal, Coordenação de Edições 
Técnicas, 2017 pgs.89 e 90) 

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva, 
deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito. 

3. DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e alterando as 
previsões do edital. 

2) Que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-mails 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 
contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Lages (SC), 24 de janeiro de 2022. 
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02/03/2020

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI

GUSTAVO OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/10/1995,
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF nº 087.015.959-38, CARTEIRA DE
IDENTIDADE nº 4.339.811, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a)
no(a)  RUA CARLOS CHAGAS, 413, CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP
88520275, BRASIL.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI,
mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: GO VENDAS
ELETRÔNICAS EIRELI.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA CARLOS
CHAGAS, 413 , CONTA DINHEIRO, LAGES, SC, CEP 88.520-275.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades
econômicas: COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9GEMVQAaik7mI_3Jp5YhdxfRRy5ZLNsHWM
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 08701595938-GUSTAVO OLIVEIRA
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Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
a(s) atividade(s) de COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS,
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO,
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E
APARELHOS DE AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE
ÁGUA, DE AR E COMPRESSORES;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO, ARTIGOS ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS
SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, BICICLETAS E TRICICLOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
FERRAGENS, FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE
MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E PORTÕES AUTOMÁTICOS; E
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS OU NÃO SEM
OPERADOR..

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta – A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento  e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais)  em moeda corrente do país.

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente
a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL
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Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os
lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Décima -  O empresário declara que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º
do art. 3º da mencionada lei.

DO PRO LABORE

Cláusula Décima Primeira- O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DO FALECIMENTO

Cláusula Décima Segunda- Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o
exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.
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LAGES, 2 de março de 2020.

GUSTAVO OLIVEIRA
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316 - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 20204582903

NIRE 42600641753
CNPJ 36.521.392/0001-81
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2020
SOB N: 42600641753

091 - ATO CONSTITUTIVOEVENTO
091 - ATO CONSTITUTIVOATO
204582903 - 02/03/2020PROTOCOLO
GO VENDAS ELETRONICAS EIRELINOME DA EMPRESA

204582903           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: GO VENDAS ELETRONICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Carlos Chagas, nº 413, SEDE, Conta Dinheiro, 

CEP 88520-275, neste ato representado pelo seu representante Gustavo Oliveira, inscrito no CPF 

n. 087.015.959-38, portador do RG 4339811, residente na Rua Carlos Chagas, nº 413, Bairro 

Conta Dinheiro, em Lages/ SC, 88520-275. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 

27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 

Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 35.917, endereço eletrônico 

tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633 e Rio Grande do Sul, pelo nº 114449A, 

endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com endereço profissional 

situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC. 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 

o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 

ou separadamente com o substabelecido. 

 

 

Lages (SC),30 de novembro de 2020. 

 

 

GO VENDAS ELETRONICAS 

GUSTAVO 
OLIVEIRA:08701
595938

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO 
OLIVEIRA:08701595938 
Dados: 2020.11.30 14:11:33 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/11/2020 14:25:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 94983011203740140291-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0199d3a33106d563100b42711d0f9c89ee8d4466515e4a787d1defee063ef0974a8f78d941121b48a856dcdcefe4ff1b4df

d2a142d36707f8043c40ce0746761  
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